






 60 

 

— O Parlamento pode convidar a Comissão para uma reunião, de dois em dois 
meses, no âmbito do "diálogo sobre a recuperação e a resiliência"174. Até outubro 
de 2022, tinham sido realizadas sete destas reuniões. 

76 Num relatório recente, o Tribunal observou que os marcos e metas do MRR são 
orientados para as realizações (ou mesmo para os contributos) em vez de para os 
efeitos. Esta situação limita a possibilidade de medir o desempenho das medidas e, em 
última análise, o seu impacto nos objetivos políticos gerais do MRR175. 

Desempenho dissociado do relato financeiro no caso da política de 
coesão 

77 As disposições em matéria de acompanhamento do desempenho para os fundos 
da política de coesão estão estabelecidas no RDC. São vinculativas para todos os 
Estados-Membros e estão dissociadas dos pagamentos, tanto em termos de calendário 
como de processo, exceto no caso das OCS baseadas nas realizações e do 
financiamento não associado aos custos: 

— o comité de acompanhamento de cada programa reúne-se pelo menos uma vez 
por ano e examina, entre outros elementos, os progressos realizados na execução 
do programa e na consecução dos objetivos intermédios e das metas176; 

— a Comissão examina o desempenho numa reunião anual de avaliação com cada 
Estado-Membro177; 

— cada programa será objeto de uma revisão intercalar em 2025 para determinar a 
afetação de metade do financiamento para 2026 e 2027. No âmbito desta 
avaliação, serão examinados, entre outros aspetos, os progressos alcançados na 
realização dos objetivos intermédios, tendo em conta as maiores dificuldades 
encontradas na execução178;  

                                                             
174 Artigo 26º do Regulamento MRR. 

175 Relatório Especial 21/2022, pontos 88 a 89. 

176 Artigo 38º, nos 1 e 3, e artigo 40º, nº1, do RDC. 

177 Artigo 41º, nº 1, do RDC. 

178 Artigo 18º e artigo 86º, nº1, do RDC. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR22_21/SR_NRRPs_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
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— os progressos realizados na consecução dos objetivos do programa são também 
examinados com base no relatório final de desempenho179. 

78 Os Estados-Membros devem comunicar informações à Comissão sobre a 
execução dos programas da política de coesão com maior frequência do que no caso 
do MRR. Devem transmitir por via eletrónica, cinco vezes por ano, os dados sobre a 
execução financeira e, duas vezes por ano, os dados sobre o desempenho180. O RDC 
não exige que a Comissão apresente anualmente um relatório ao Parlamento e ao 
Conselho, mas são incluídas informações nas declarações sobre os programas anexas 
ao projeto de orçamento181 e no Relatório Anual sobre a Gestão e a Execução no 
âmbito do processo de quitação182. 

Foram envidados esforços para aumentar a transparência dos dados de 
acompanhamento, mas subsistem outros problemas 
Abordagens semelhantes para assegurar a transparência na utilização do 
financiamento da UE 

79 A Comissão adotou abordagens semelhantes nos dois instrumentos para 
assegurar a transparência na utilização do financiamento da UE e demonstrar os 
progressos na execução. No caso do MRR, criou uma plataforma online designada por 
grelha de avaliação da recuperação e resiliência, que é acessível ao público183 e tem 
uma função semelhante à da plataforma de dados abertos no âmbito dos fundos da 
política de coesão (ver caixa 15). 

                                                             
179 Artigo 43º do RDC. 

180 Artigo 42º, nº 1, do RDC. 

181 Artigo 41º, nº 3, alínea h), do Regulamento Financeiro.  

182 Artigo 318º do TFUE. 

183 Regulamento Delegado (UE) 2021/2106 da Comissão. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT&_sm_au_=iVVt2q5fMLSRsvWFVkFHNKt0jRsMJ
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R2106&from=PT
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Caixa 15 

Plataformas públicas online para dados do desempenho 

A grelha de avaliação da recuperação e resiliência do MRR184 apresenta uma 
panorâmica dos progressos realizados na execução dos programas. Inclui dados 
sobre o cumprimento dos marcos e das metas, os fundos autorizados e 
desembolsados, a tendência dos indicadores comuns no âmbito da estrutura dos 
seis pilares e análises temáticas185. A Comissão tem a obrigação jurídica de 
atualizar a grelha de avaliação pelo menos duas vezes por ano, utilizando os dados 
apresentados pelos Estados-Membros no contexto do Semestre Europeu186. Na 
verdade, a grelha é atualizada com mais frequência: fornece dados em tempo real 
sobre pagamentos e marcos e metas cumpridos. 

A plataforma de dados abertos sobre a coesão é um sítio Web acessível ao público 
que permite a visualização de dados sobre o financiamento e as realizações dos 
fundos da política de coesão187. No que se refere ao período de 2014-2020, 
apresenta os dados mais recentes disponíveis relativamente aos programas, com 
os montantes previstos, atualizações diárias dos pagamentos da UE, informações 
anuais sobre a evolução de indicadores comuns e análises temáticas. Desde 
outubro de 2022, mostra os investimentos planeados e metas de indicadores 
relativos aos programas adotados para o período de 2021-2027. 

80 A Comissão considera que os "Estados-Membros são os beneficiários dos fundos 
do MRR, os quais, uma vez desembolsados, são inscritos nos orçamentos nacionais"188. 
No entanto, a utilização dos fundos do MRR deve continuar a cumprir todas as regras 
nacionais e da UE aplicáveis. Os Estados-Membros, enquanto beneficiários e mutuários 
dos fundos, juntamente com a Comissão, devem tomar as medidas adequadas para o 
efeito. Devem igualmente assegurar que os destinatários finais reconhecem que 
receberam financiamento da UE189. Contudo, nem todas as medidas que contribuem 
para investimentos e reformas apoiados ao abrigo do MRR são especificados em 
pormenor nos PRR ou nas decisões de execução do Conselho, o que acarreta o risco de 

                                                             
184 Grelha de avaliação da recuperação e resiliência [em inglês]. 

185 Artigo 1º do Regulamento Delegado (UE) 2021/2106 da Comissão. 

186 Artigos 27º e 30º do Regulamento MRR. 

187 Plataforma de dados abertos sobre a coesão [em inglês]. 

188 COM(2022) 75, p. 67. 

189 Artigo 34º, nº 2, do Regulamento MRR. 

https://ec.europa.eu/economy_finance/recovery-and-resilience-scoreboard/index.html?lang=en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R2106&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://cohesiondata.ec.europa.eu/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52022DC0075&qid=1670920546769&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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o apoio financeiro da UE prestado através do MRR poder não ser visível para os 
destinatários e os cidadãos. 

Limitações dos dados de acompanhamento 

81 Os dados de acompanhamento são utilizados para medir os progressos e as 
concretizações das intervenções da UE. As fontes de dados mais importantes são os 
indicadores comuns de realizações e de resultados, juntamente com as respetivas 
bases de referência, objetivos intermédios e metas, conforme aplicável (para os 
programas da política de coesão), e os marcos e metas (para os PRR). O Tribunal 
formulou observações anteriormente sobre o grande número de indicadores 
específicos dos programas190, que não podem ser agregados para medir o 
desempenho ao nível da UE nem utilizados para estabelecer comparações entre os 
diferentes programas da política de coesão e entre estes e os PRR191. O mesmo se 
aplica aos marcos e metas no âmbito do MRR. Existe apenas um número limitado de 
indicadores comuns para medir o desempenho global de ambos os instrumentos ao 
nível da UE (ver caixa 16). 

                                                             
190 Relatório Especial 24/2021, ponto 42; Documento informativo de fevereiro de 2018, Future 

of EU finances: reforming how the EU budget operates, ponto 38; Relatório 
Especial 02/2017, Negociação, pela Comissão, dos acordos de parceria e programas do 
domínio da coesão para 2014-2020: despesas mais orientadas para as prioridades da 
Estratégia Europa 2020, mas crescente complexidade das disposições de avaliação do 
desempenho, pontos 106 a 109, 113 a 115, 131 e 147. 

191 Documento informativo de maio de 2018, Simplificação da execução da política de coesão 
pós-2020, ponto 59. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_24/SR_Performance_incentivisation_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/Briefing_paper_MFF/Briefing_paper_MFF_EN.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_2/SR_PARTNERSHIP_AGREEMENT_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_2/SR_PARTNERSHIP_AGREEMENT_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Cohesion_simplification/Briefing_paper_Cohesion_simplification_PT.pdf
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Caixa 16 

Dados de acompanhamento 

Indicadores específicos dos programas e dos PRR: 

— durante o período de 2014-2020, foram estabelecidos mais 
de 22 000 indicadores específicos dos programas. O número de indicadores 
específicos dos programas para o período de 2021-2027 será conhecido 
quando todos os programas tiverem sido adotados. 

— até ao momento, o Conselho criou um grande número de marcos e metas 
para os PRR: um total de 5 889, sendo 2 166 para as reformas e 3 723 para os 
investimentos192. Em alguns casos, são complementados por etapas 
intermédias, aumentando ainda mais o seu número total 193. 

Indicadores comuns: 

— os regulamentos específicos dos fundos estabelecem 87 indicadores comuns 
para o período de 2014-2020. Os Estados-Membros selecionaram os que 
eram pertinentes para os respetivos programas da política de coesão e 
estabeleceram metas a alcançar até ao final do período. O número de 
indicadores comuns para o período de 2021-2027 aumentou para 234. Todos 
os programas apresentarão informações sobre todos os indicadores comuns, 
independentemente de terem sido ou não definidas metas para os mesmos; 

— a Comissão tinha de adotar um ato delegado para estabelecer os indicadores 
comuns com vista a mostrar os resultados globais do MRR194. O regulamento 
definiu 14 indicadores comuns, na sua maioria idênticos aos dos 
regulamentos específicos dos fundos de coesão195. No entanto, não têm 
metas associadas a alcançar e não estão ligados a cada PRR de forma 
sistemática. Por conseguinte, apresentam uma panorâmica do desempenho 
do MRR. 

 

                                                             
192 Dados da grelha de avaliação do MRR em outubro de 2022. 

193 Documento de trabalho dos serviços da Comissão, Identifying Europe’s recovery needs, 
SWD(2020) 98 final, p. 36. De entre os Estados-Membros selecionados, foram utilizadas 
etapas intermédias em Espanha e na Roménia. 

194 Artigo 29º, nº 4, do Regulamento MRR. 

195 Anexo do Regulamento Delegado (UE) 2021/2106 da Comissão; anexos I e II do 
Regulamento FEDER/FC; anexo I do Regulamento FSE+. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R2106&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1058&qid=1642092394124&from=pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1057&from=PT
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82 O Tribunal salientou anteriormente a dificuldade de alcançar um bom equilíbrio 
entre a necessidade de obter dados de acompanhamento significativos e a 
necessidade de os produzir a um custo razoável 196. As tarefas de recolher, armazenar e 
comunicar dados para estes indicadores contribuíram de forma significativa para os 
custos administrativos. Não obstante, no caso do MRR, cada marco ou meta mede os 
progressos no sentido da realização de uma reforma específica ou da conclusão de um 
investimento, sendo utilizados como uma base para os desembolsos. 

83 A DG ECFIN verifica os dados de acompanhamento para o MRR e a DG REGIO e a 
DG EMPL para os fundos da política de coesão. Uma vez que uma operação pode ser 
financiada pelos dois instrumentos, e não sendo realizadas verificações para garantir 
que os dados de acompanhamento não são divulgados duas vezes, corre-se o risco de 
as concretizações poderem ser comunicadas em duplicado. 

Nos dois instrumentos, as avaliações ex post são realizadas demasiado 
tarde para poderem servir de base às propostas legislativas para o 
período seguinte 

84 A Comissão deve realizar avaliações dos dois instrumentos durante a execução 
em 2024 e avaliações ex post dois anos após o termo dos períodos de elegibilidade, a 
fim de avaliar o impacto a longo prazo197. Os Estados-Membros devem também 
realizar avaliações no que respeita a um ou mais dos critérios definidos nas 
Orientações para Legislar Melhor198 (ou outros critérios pertinentes) e ao impacto de 
cada programa199. 

85 As avaliações ex post de ambos os instrumentos estarão disponíveis depois de a 
Comissão ter elaborado as propostas legislativas para o quadro da política de coesão 
pós-2027, pelo que apenas as avaliações e revisões realizadas durante a execução 
podem servir de base às propostas legislativas para o período seguinte 200. Contudo, 

                                                             
196 Relatório Especial 02/2017, pontos 131 a 132 e 154; Documento informativo de junho 

de 2019, O desempenho no domínio da coesão, ponto 49. 

197 Artigo 32º do Regulamento MRR; artigo 45º, nº 2, do RDC. 

198 SWD(2021) 305, p. 23. 

199 Artigo 44º, nos 1 e 2 do RDC. 

200 Documento informativo de junho de 2019, O desempenho no domínio da coesão, 
pontos 107 e 109. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_2/SR_PARTNERSHIP_AGREEMENT_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion_PT.pdf
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como o Tribunal assinalou já anteriormente 201, os regulamentos não exigem que a 
Comissão coordene as avaliações durante a execução do MRR e a revisão intercalar 
dos programas de coesão prevista para 2024 e 2025, respetivamente, apesar dos 
ensinamentos que poderiam ser retirados de uma abordagem integrada que abranja 
ambos os instrumentos. 

Os custos de execução serão difíceis de avaliar nos dois 
instrumentos 

86 Os custos de execução de um instrumento incluem várias despesas 
administrativas (ver caixa 17). 

Caixa 17 

Custos de execução de um instrumento 

As atividades envolvidas na preparação e execução de um instrumento geram 
custos administrativos: 

— ao nível da Comissão: despesas relacionadas com a aprovação dos programas 
e com a supervisão e verificação da execução dos programas, tais como 
custos de pessoal, estudos, avaliações, análises, divulgação de ações de 
informação e consultoria; 

— ao nível dos Estados-Membros: despesas relacionadas com a elaboração e 
gestão dos programas, acompanhamento, avaliação, informação e 
comunicação, bem como atividades de controlo e auditoria, tais como custos 
de pessoal, consultoria e custos informáticos. 

87 Não é fácil calcular os custos de execução dos fundos da política de coesão. A 
assistência técnica prestada para apoiar os Estados-Membros é um custo reembolsado 
a partir do orçamento da UE, pelo que o seu montante é conhecido. No entanto, há 
pouca ou nenhuma informação disponível sobre outros custos administrativos. A 
Comissão realiza estudos a fim de estimar estes custos administrativos globais, o 
último dos quais foi publicado em 2018202. O Tribunal constatou anteriormente que a 
política de coesão é executada a um custo comparativamente baixo em relação a 

                                                             
201 Relatório Especial 24/2021, pontos 81 e 124 e recomendação 2 b). 

202 Comissão Europeia (Spatial Foresight & t33), "New assessment of ESIF administrative costs 
and burden", 2018. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_24/SR_Performance_incentivisation_PT.pdf
https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/studies/2018/new-assessment-of-esif-administrative-costs-and-burden
https://ec.europa.eu/regional_policy/en/information/publications/studies/2018/new-assessment-of-esif-administrative-costs-and-burden
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outros programas europeus e internacionais. No entanto, assinalou também que os 
dados subjacentes a estes estudos não eram coerentes, uniformes ou exaustivos203. 

88 Da mesma forma, será difícil estimar os custos de execução do MRR, sobretudo 
porque o Regulamento MRR não exige que os custos administrativos sejam 
comunicados à Comissão. 

  

                                                             
203 Relatório Especial 07/2020, Execução da política de coesão: custos comparativamente 

baixos, mas informações insuficientes para avaliar as poupanças com a simplificação, 
pontos 41 e 67. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR20_07/SR_ESI_Funds_PT.pdf
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Controlo e auditoria 

Disposições de controlo e auditoria diferentes 

89 A conceção do quadro de controlo e auditoria deve assegurar que os fundos da 
UE são executados em conformidade com os princípios da boa gestão financeira204, 
são legais e regulares205 e que os interesses financeiros da UE são protegidos206. Deve 
ser adaptado aos riscos identificados para a forma de apoio financeiro da UE específico 
de cada instrumento. 

90 Em ambos os casos, os Estados-Membros aplicam um quadro de controlo e 
auditoria concebido para fornecer uma garantia à Comissão de que pode autorizar os 
pagamentos, enquanto a Comissão realiza verificações adicionais para se certificar da 
fiabilidade do quadro no contexto da elaboração dos seus Relatórios Anuais de 
Atividades e da declaração de fiabilidade neles contida para o procedimento de 
quitação (ver figura 10). 

                                                             
204 Artigo 33º do Regulamento Financeiro. 

205 Artigo 36º, nº 2, do Regulamento Financeiro. 

206 Artigo 135º do Regulamento Financeiro. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=PT
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Figura 10 – Controlo e auditoria 

POR TIPO POLÍTICA DE COESÃO MRR 

CONTROLO E AUDITORIA INTERNOS 

ANTES DO 
PAGAMENTO 

Os Estados-Membros fornecem 
garantias quanto à criação dos seus 
sistemas de gestão e controlo 

A Comissão avalia os sistemas de 
controlo dos Estados-Membros na 
aprovação dos acordos de parceria e 
dos programas 

Os Estados-Membros descrevem 
os seus sistemas de controlo 
interno nos respetivos PRR 

A Comissão avalia os sistemas de 
controlo dos Estados-Membros e 
estabelece novos marcos, se for 
caso disso 

NO MOMENTO DO 
PAGAMENTO 

Ao nível dos Estados-Membros 
o A legalidade e regularidade dos 

pagamentos baseiam-se na 
exatidão e veracidade das 
despesas e no cumprimento das 
regras nacionais e da UE aplicáveis 

o As autoridades de gestão realizam 
verificações de gestão das 
operações e excluem as despesas 
irregulares declaradas pelos 
beneficiários 

o As autoridades de auditoria 
fornecem garantias sobre as 
despesas declaradas, os sistemas 
de gestão e controlo e as contas 

A Comissão realiza atividades de 
controlo e auditoria, incluindo 
auditorias de sistemas e auditorias a 
uma amostra de operações 

Ao nível dos Estados-Membros 
o A legalidade e regularidade 

dos pagamentos baseiam-se 
no cumprimento de marcos 
e metas  

o Conformidade com as regras 
nacionais e da UE aplicáveis 
para proteção dos interesses 
financeiros da UE 

A Comissão avalia se os marcos e 
metas foram cumpridos de 
forma satisfatória, caso contrário 
o respetivo pagamento será 
suspenso parcialmente ou na 
totalidade 

APÓS O 
PAGAMENTO 

A Comissão:  
o Realiza auditorias de conformidade 

relativamente à legalidade e 
regularidade das despesas 
declaradas e auditorias dos 
sistemas 

o Suspende pagamentos associados 
a despesas afetadas por uma 
irregularidade ou deficiência grave 

A Comissão realiza:  
o auditorias ex post dos 

marcos e metas 
comunicados pelos 
Estados-Membros, na 
sequência de uma avaliação 
dos riscos 

o auditorias aos sistemas de 
recolha de dados sobre o 
acompanhamento (antes ou 
depois do pagamento) 

o auditorias aos sistemas 
relativos a medidas de 
proteção dos interesses 
financeiros da UE e 
auditorias pontuais em caso 
de suspeita de 
irregularidades graves 

AUDITORIA 
EXTERNA Pelo TCE Pelo TCE 

 
Fonte: TCE, com base no RDC e no Regulamento MRR. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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Os controlos da política de coesão centram-se principalmente na 
regularidade das despesas declaradas 

91 Na política de coesão, o controlo e a auditoria centram-se principalmente na 
elegibilidade dos custos efetuados pelos beneficiários e declarados pelas autoridades 
de gestão para cada um dos programas. Os Estados-Membros têm responsabilidades 
específicas no que respeita aos controlos a efetuar207 (ver caixa 18). 

Caixa 18 

Quadro de controlo e auditoria dos fundos da política de coesão ao 
nível dos Estados-Membros 

As autoridades responsáveis pelos programas nos Estados-Membros devem 
cumprir requisitos pormenorizados. 

— As autoridades de gestão, quando as despesas são reembolsadas com base 
em custos reais, devem verificar se as mesmas cumprem a legislação 
aplicável, incluindo as regras em matéria de contratação pública e de auxílios 
estatais, bem como as condições de apoio do programa208. No caso das OCS e 
do modelo de financiamento não associado aos custos, as verificações de 
gestão destinam-se exclusivamente a confirmar se as condições de 
reembolso pela Comissão foram cumpridas209. As autoridades de gestão 
devem também dispor de dados sobre os beneficiários efetivos dos 
destinatários dos fundos210 e publicar a lista das operações selecionadas, 
incluindo os beneficiários211. 

— As autoridades de auditoria devem apresentar à Comissão um relatório anual 
de controlo e um parecer de auditoria que ofereça garantias relativamente à 
legalidade e regularidade das despesas declaradas, o bom funcionamento dos 
sistemas de gestão e de controlo e a integralidade, exatidão e veracidade das 
contas212. 

                                                             
207 Artigo 63º, nº 1, do Regulamento Financeiro; considerando 55 do RDC. 

208 Artigo 74º, nº 1, alínea a), artigo 95º, nº 3, e considerando 34 do RDC. 

209 Artigo 94º, nº 3, e artigo 95º, nº 3, do RDC. 

210 Artigo 69º, nº 2, do RDC. 

211 Artigo 49º, nº 3, do RDC. 

212 Artigo 77º, nº 3, e considerando 63 do RDC. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
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92 A garantia da Comissão para efetuar um pagamento resulta principalmente de 
controlos da regularidade das despesas declaradas, realizados pelas autoridades 
nacionais, bem como das auditorias aos sistemas por estas realizadas. O regulamento 
é também específico sobre o trabalho de auditoria exigido ao nível dos 
Estados-Membros, incluindo o estabelecimento de uma pista de auditoria clara, 
modelos e um calendário das auditorias213. A Comissão desempenha um papel de 
supervisão e, através do seu próprio trabalho de auditoria, certifica-se de que os 
sistemas criados pelos Estados-Membros funcionam de forma eficaz e eficiente 214. 

93 O Tribunal salientou já insuficiências no trabalho das autoridades de auditoria dos 
Estados-Membros e na respetiva supervisão pela Comissão215, as quais afetam uma 
parte significativa dos pacotes de garantia216. Recentemente, constatou também a 
necessidade de uma maior clarificação das modalidades de prestação de garantias à 
Comissão quando é aplicado o modelo de financiamento não associado aos custos217. 

Os controlos do MRR centram-se no cumprimento satisfatório dos 
marcos e das metas 

94 O quadro de controlo e auditoria do MRR centra-se no cumprimento satisfatório 
dos marcos e das metas. Reflete igualmente a responsabilidade dos Estados-Membros 
de assegurarem que o instrumento é executado em conformidade com as regras 
nacionais e da UE (ver caixa 19). 

                                                             
213 Artigos 70º, 77º a 82º e anexos XIII e XIX a XXII do RDC. 

214 Artigo 70º, nº 1, do RDC. 

215 Relatório Especial 26/2021, Regularidade das despesas na política de coesão da UE: a 
Comissão divulga anualmente um nível de erro estimado mínimo que não é definitivo, 
pontos 26, 29, 39 e 84; Relatório Anual relativo a 2020, ponto 5.38; Relatório Anual relativo 
a 2019, ponto 5.39. 

216 Relatório Anual relativo a 2021, pontos 5.41 a 5.42.  

217 Relatório Especial 24/2021, ponto 128 e recomendação 4. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_26/SR_LR-in-cohesion_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2020/annualreports-2020_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2019/annualreports-2019_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2019/annualreports-2019_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2021/annualreports-2021_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_24/SR_Performance_incentivisation_PT.pdf
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Caixa 19 

Quadro de controlo e auditoria no âmbito do MRR ao nível dos 
Estados-Membros 

— Os Estados-Membros têm de instituir um sistema de controlo interno para 
assegurar que a utilização dos fundos do MRR cumpre o direito nacional e da 
UE aplicável. Para o efeito, podem recorrer ao seu sistema de gestão 
orçamental nacional 218. Devem também conservar um registo dos dados 
sobre os destinatários finais do MRR e uma lista das medidas financiadas219, 
mesmo que estas informações não sejam disponibilizadas ao público. A 
Comissão, o OLAF, a Procuradoria Europeia e o Tribunal podem solicitá-las 
para fins de auditoria e controlo220. 

— A auditoria também faz parte das responsabilidades de controlo dos 
Estados-Membros. Estes têm de indicar nos respetivos PRR qual o organismo 
nacional responsável pela auditoria. Cada pedido de pagamento deve ser 
acompanhado de um resumo das auditorias efetuadas, incluindo as 
vulnerabilidades identificadas e quaisquer medidas corretivas adotadas221. 

95 No processo de aprovação dos PRR, a Comissão avaliou o quadro de controlo e 
auditoria descrito pelos Estados-Membros nos respetivos planos222. Esta avaliação não 
abrange os riscos associados ao incumprimento das regras em matéria de contratação 
pública e auxílios estatais. Os 26 quadros dos PRR adotados até outubro de 2022 foram 
considerados adequados. Em 19 casos, a Comissão acordou marcos específicos com o 
Estado-Membro para corrigir as deficiências detetadas antes do primeiro 
desembolso223, excluindo o pré-financiamento. 

96 A Comissão também partilhou com os Estados-Membros, em março de 2021, 
uma lista de verificação para autoavaliação relativa aos sistemas de controlo, antes da 
apresentação de qualquer PRR. No entanto, alguns aspetos da metodologia de 
auditoria da Comissão para o MRR, como a pista de auditoria e os métodos de 

                                                             
218 Artigo 22º, nº 1, do Regulamento MRR. 

219 Artigo 22º, nº 2, alínea d), do Regulamento MRR. 

220 Artigo 22º, nº 2, alínea e), do Regulamento MRR. 

221 Artigo 22º, nº 2, alínea c), subalínea ii), do Regulamento MRR. 

222 Artigo 19º, nº 3, alínea j), artigo 24º, nº 3, considerando 18 e critério 2.10 do Anexo V do 
Regulamento MRR. 

223 SWD(2021) 12, Parte 1/2, p. 48; COM(2022) 75, pp. 61. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52022DC0075&qid=1670920546769&from=PT
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amostragem, foram concluídos apenas após a adoção dos PRR. Só em dezembro 
de 2021 a Comissão concluiu a sua metodologia de auditoria, após os primeiros 
pedidos de pagamento terem sido apresentados. Esta situação poderá ter criado 
insegurança em relação às responsabilidades e ao âmbito dos controlos e auditorias, o 
que, por sua vez, poderá ter levado a incoerências na execução entre os 
Estados-Membros. 

97 A garantia da Comissão para os pagamentos provém principalmente dos seus 
controlos documentais sobre o cumprimento satisfatório dos marcos e metas para 
cada prestação. Durante o período de execução, a Comissão realiza também auditorias 
ao sistema de recolha de dados sobre o acompanhamento nos Estados-Membros. 
Estas auditorias podem ser realizadas antes ou depois dos desembolsos. Além disso, a 
Comissão pode ainda realizar auditorias ex post sobre a comunicação de informações 
relativas aos marcos e metas nos Estados-Membros. Estas auditorias são realizadas 
unicamente após o desembolso. O Tribunal trabalha atualmente numa auditoria à 
conceção do quadro de auditoria e controlo do MRR e prevê publicar o relatório 
em 2023. 

O método para aplicar suspensões ou efetuar pagamentos parciais pelo 
incumprimento dos marcos e metas ao abrigo do MRR aguarda 
clarificação 

98 Na política de coesão, como antes o Tribunal observou, não existem medidas 
preventivas ou correções financeiras caso os resultados não fossem atingidos224. No 
período de 2021-2027, a situação mantém-se. No entanto, a Comissão deve realizar 
uma reunião anual de avaliação do desempenho para cada programa, em conjunto 
com o Estado-Membro, a fim de acompanhar os progressos no sentido da realização 
dos objetivos intermédios e metas acordados. Em caso de desvios significativos que 
possam afetar a execução do programa, o Estado-Membro deve adotar medidas 
corretivas e informar a Comissão no prazo de três meses225. 

                                                             
224 Relatório Especial 04/2017, Proteção do orçamento da UE contra despesas irregulares: a 

Comissão fez uma utilização crescente de medidas preventivas e correções financeiras no 
domínio da coesão ao longo do período de 2007-2013, ponto 25; Relatório 
Especial 36/2016, Avaliação das modalidades de encerramento dos programas de coesão e 
de desenvolvimento rural no período de 2007-2013, ponto 48. 

225 Artigo 41º do RDC. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_4/SR_Financial_Corrections_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR16_36/SR_CLOSURE_2007_2013_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR16_36/SR_CLOSURE_2007_2013_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
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99 Esta situação é diferente para o MRR, em que a Comissão deve suspender a 
totalidade ou parte de um pagamento se considerar que um ou mais marcos e metas 
não foram satisfatoriamente cumpridos. Uma vez aplicada a suspensão, a menos que o 
Estado-Membro corrija a situação no prazo de seis meses, a Comissão tem de reduzir o 
montante do apoio financeiro226. Porém, a Comissão tem ainda de clarificar o método 
para determinar o montante de um pagamento a suspender, ou a reduzir, por 
incumprimento dos marcos e metas, como o Tribunal salientou também no Relatório 
Anual relativo a 2021227. A ausência de um método claramente definido acarreta o 
risco de os pagamentos parciais poderem não ser aplicados de forma coerente aos 
Estados-Membros. 

É necessário clarificar a aplicação das medidas destinadas a 
proteger os interesses financeiros da UE no âmbito do MRR 

São necessárias retenções de pagamentos no âmbito dos fundos da 
política de coesão para proteger o orçamento da UE 

100 A retenção dos pagamentos protege o orçamento da UE das consequências 
financeiras de erros nas declarações de custos dos Estados-Membros que possam ser 
detetadas após o desembolso. Na política de coesão, a Comissão aplica essas 
retenções a cada pagamento intercalar. No período de 2021-2027, a percentagem 
diminuiu para 5%228, em comparação com 10% no período anterior. O Tribunal 
recomendou anteriormente uma revisão legislativa para garantir que a retenção dos 
pagamentos é adequadamente protegida antes de ser libertada229. 

101 Não existe um mecanismo deste tipo para o MRR, uma vez que a Comissão 
chega previamente a acordo sobre as condições de desembolso quando negoceia os 
PRR e apenas avalia se os marcos e metas pertinentes foram cumpridos antes de 
autorizar o pagamento.  

                                                             
226 Artigo 24º, nos 6 e 8, do Regulamento MRR. 

227 Relatório Anual relativo a 2021, ponto 10.28 e recomendação 10.2. 

228 Artigo 93º, nº 2, do RDC; artigo 130º, nº 1, do RDC aplicável a 2014-2020. 

229 Relatório Especial 26/2021, ponto 77 e recomendação 1. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2021/annualreports-2021_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32013R1303&from=pt
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_26/SR_LR-in-cohesion_PT.pdf
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No caso dos fundos da política de coesão, a Comissão pode aplicar 
suspensões de pagamentos e correções financeiras para proteger os 
interesses financeiros da UE 

102 As medidas destinadas a proteger o orçamento da UE visam assegurar que 
apenas são financiadas despesas regulares. Em primeiro lugar, cabe aos 
Estados-Membros detetar, corrigir e prevenir irregularidades230. Se estas obrigações 
não forem cumpridas de forma adequada, a Comissão pode recorrer a uma série de 
medidas adicionais para proteger o orçamento da UE. 

103 No que diz respeito aos fundos da política de coesão, a Comissão pode 
suspender os pagamentos até que os Estados-Membros tenham tomado as medidas 
corretivas necessárias e, se for caso disso, impor correções financeiras (ver caixa 20). 

Caixa 20 

Utilização de correções financeiras e suspensões para proteger o 
orçamento da UE no âmbito da política de coesão 

No âmbito da política de coesão, são impostas correções financeiras sempre que 
uma irregularidade tenha sido declarada ou aceite pelo Estado-Membro. A 
Comissão pode impor correções em caso de deficiências graves nos sistemas de 
gestão e de controlo do Estado-Membro que tenham dado origem a erros 
sistémicos ou em caso de irregularidades individuais231. Em função da gravidade 
das deficiências, a Comissão pode impor uma correção de taxa fixa de 5%, 10%, 
25% ou mesmo 100%232. No entanto, esta imposição não conduz necessariamente 
a uma redução do montante do apoio disponibilizado a um programa, uma vez 
que podem ser declaradas outras despesas regulares para outras medidas233. Se 
tal acontece ou não na prática, contudo, depende da capacidade dos 
Estados-Membros de declararem despesas adicionais. A autoridade competente 
do Estado-Membro deve recuperar quaisquer montantes irregulares pagos aos 
beneficiários234. 

                                                             
230 Artigo 103º do RDC.  

231 Artigo 104º, nº 1, do RDC. 

232 Artigo 104º, nº 1, e anexo XXV do RDC. 

233 Artigo 104º, nº 4, do RDC. 

234 Artigo 69º do RDC. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
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Utilizam-se correções financeiras líquidas na política de coesão quando um 
Estado-Membro não corrigiu devidamente uma irregularidade. Apenas a aplicação 
de uma correção financeira líquida implica a perda de apoio financeiro a partir do 
orçamento da UE para o Estado-Membro235. 

Por último, como medidas preventivas, a Comissão pode igualmente aplicar 
interrupções e suspensões de pagamentos236. Estas medidas resultam num 
diferimento dos pagamentos a partir do orçamento da UE, o que coloca uma 
pressão adicional sobre os Estados-Membros para que tomem as medidas 
corretivas necessárias237. 

104 No passado, no caso dos fundos da política de coesão, o Tribunal constatou que 
a Comissão recorreu cada vez mais a medidas preventivas e correções financeiras no 
período de 2007-2013. Observou, igualmente, que as disposições regulamentares do 
período de 2014-2020 aumentaram significativamente a capacidade da Comissão para 
proteger o orçamento da UE da imputação de despesas irregulares238. Como o Tribunal 
comunicou, até 2021 a Comissão ainda não tinha imposto aos Estados-Membros 
correções financeiras líquidas para o período de programação de 2014-2020239. 

No caso do MRR, a Comissão baseia-se mais na eficácia dos sistemas 
nacionais para proteger os interesses financeiros da UE 

105 No que se refere ao MRR, a Comissão tem também poderes para reduzir 
proporcionalmente o apoio financeiro atribuído aos Estados-Membros e para 
recuperar qualquer montante devido ou solicitar o reembolso antecipado dos 
empréstimos. Pode fazê-lo em caso de irregularidades graves relacionadas com casos 
de fraude, corrupção e conflitos de interesses ou de incumprimento grave de 
obrigações, bem como casos de prestação de informações incorretas, pelos 
Estados-Membros, sobre o cumprimento dos marcos e metas240.  

                                                             
235 Artigo 104º, nos 1 e 4 do RDC. 

236 Artigos 96º e 97º do RDC. 

237 Relatório Especial 04/2017, pontos 14 a 17 e caixa 1. 

238 Relatório Especial 04/2017, pontos 141 a 143 e 149. 

239 Relatório Anual relativo a 2021, ponto 1.44; Relatório Anual relativo a 2020, ponto 1.43. 

240 Artigo 22º, nº 5, do Regulamento MRR. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060&from=PT
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_4/SR_Financial_Corrections_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR17_4/SR_Financial_Corrections_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2021/annualreports-2021_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2020/annualreports-2020_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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111 O Tribunal realçou anteriormente o potencial da Arachne enquanto ferramenta 
eficaz de prevenção da fraude 249. No entanto, recentemente constatou que a utilidade 
da Arachne foi limitada pelo seu âmbito de aplicação restrito no quadro da gestão 
partilhada250. Por exemplo, o SGI não está ligado à Arachne. A revisão do Regulamento 
Financeiro proporcionará uma oportunidade para tornar obrigatória a utilização de 
ferramentas integradas de exploração de dados e de pontuação dos riscos para todos 
os métodos de execução do orçamento da UE no período pós-2027. 

  

                                                             
249 Relatório Especial 01/2019, pontos 85 a 88 e recomendação 3.3; Relatório 

Especial 10/2015, Devem intensificar-se os esforços para resolver os problemas 
relacionados com a contratação pública nas despesas da Coesão da União Europeia, 
pontos 90 a 94 e recomendação 6. 

250 Relatório Especial 11/2022, Proteger o orçamento da UE – É necessário utilizar melhor a 
lista negra, ponto 85. 
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— Relatório Especial 14/2021, Cooperação Interreg: potencial das regiões 
transfronteiriças da União Europeia ainda por explorar plenamente 

— Relatório Especial 24/2021, Financiamento baseado no desempenho na política de 
coesão: ambições meritórias, mas subsistiram obstáculos no período 
de 2014-2020 

— Relatório Especial 26/2021, Regularidade das despesas na política de coesão da 
UE: a Comissão divulga anualmente um nível de erro estimado mínimo que não é 
definitivo 

— Relatório Especial 11/2022, Proteger o orçamento da UE – É necessário utilizar 
melhor a lista negra 

— Relatório Especial 21/2022, Avaliação da Comissão dos planos nacionais de 
recuperação e resiliência – Globalmente adequada, mas subsistem riscos ligados à 
execução 

Documentos de análise e documentos informativos 
— Documento informativo de fevereiro de 2018, Future of EU finances: reforming 

how the EU budget operates 

— Documento informativo de maio de 2018, Simplificação da execução da política 
de coesão pós-2020 

— Exame Rápido de Casos de março de 2019, Atribuição do financiamento da 
política de coesão aos Estados-Membros no período de 2021-2027 

— Exame Rápido de Casos de abril de 2019, Autorizações por liquidar no orçamento 
da UE: Um olhar mais atento 

— Documento informativo de junho de 2019, O desempenho no domínio da coesão 

— Documento de análise 05/2021, Quadro da UE para grandes projetos de 
infraestruturas de transportes: uma comparação internacional 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_14/SR_cross-border_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_24/SR_Performance_incentivisation_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR21_26/SR_LR-in-cohesion_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR22_11/SR_Blacklisting_economic_operators_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR22_21/SR_NRRPs_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/Briefing_paper_MFF/Briefing_paper_MFF_EN.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Cohesion_simplification/Briefing_paper_Cohesion_simplification_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/RCR_COHESION/RCR_COHESION_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/RCR_RAL/RCR_RAL_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion/BRP_Performance_orientation_in_Cohesion_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/RW21_05/RW_Transport_flagships_PT.pdf


 83 

 

Relatórios anuais 
— Relatório Anual relativo a 2016, capítulo 2 

— Relatório Anual relativo a 2019, capítulo 5 

— Relatório Anual relativo a 2020, capítulo 2 

— Relatório Anual relativo a 2021, capítulos 1, 2 e 10 

Pareceres 
— Parecer 06/2020 sobre a proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do 

Conselho que cria um Mecanismo de Recuperação e Resiliência 

— Parecer 04/2022 sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho que altera o Regulamento (UE) 2021/241 no que diz respeito aos 
capítulos REPowerEU dos planos de recuperação e resiliência e que altera o 
Regulamento (UE) 2021/1060, o Regulamento (UE) 2021/2115, a 
Diretiva 2003/87/CE e a Decisão (UE) 2015/1814 [2022/0164 (COD)] 

 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2016/annualreports-2016-PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2019/annualreports-2019_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2020/annualreports-2020_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2021/annualreports-2021_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP20_06/OP20_06_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP22_04/OP_REPowerEU_PT.pdf
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Anexo II – Contribuição prevista do MRR para os seis pilares, por Estado-Membro 

  
Pilar 1 

Transição 
ecológica 

Pilar 2 
Transformação 

digital 

Pilar 3 
Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo e 
emprego 

Pilar 4 
Coesão social e 

territorial 

Pilar 5 
Saúde e 

resiliência 
económica, social 

e institucional 

Pilar 6 
Políticas para a 

próxima geração 

 Bélgica 64% 30% 32% 48% 11% 15% 
 Bulgária 64% 33% 47% 27% 18% 11% 
 República 

Checa 66% 24% 40% 33% 23% 14% 

 Dinamarca 59% 24% 86% 18% 13%  
 Alemanha 47% 53% 51% 11% 29% 9% 
 Estónia 42% 22% 71% 21% 43% 1% 
 Irlanda 56% 32% 40% 49% 10% 13% 
 Grécia 44% 23% 86% 29% 12% 5% 
 Espanha 50% 30% 42% 56% 14% 8% 
 França 53% 21% 53% 28% 21% 23% 
 Croácia 76% 26% 45% 26% 15% 12% 
 Itália 46% 30% 48% 50% 15% 12% 
 Chipre 52% 25% 65% 25% 19% 13% 
 Letónia 39% 22% 46% 54% 26% 13% 
 Lituânia 44% 36% 53% 25% 25% 18% 
 Luxemburgo 65% 33% 43% 46% 13%  
 Hungria       
 Malta 55% 23% 28% 41% 34% 19% 
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Pilar 1 

Transição 
ecológica 

Pilar 2 
Transformação 

digital 

Pilar 3 
Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo e 
emprego 

Pilar 4 
Coesão social e 

territorial 

Pilar 5 
Saúde e 

resiliência 
económica, social 

e institucional 

Pilar 6 
Políticas para a 

próxima geração 

 Países Baixos 71% 26% 52% 37% 7% 7% 
 Áustria 52% 41% 44% 45% 9% 9% 
 Polónia 56% 23% 24% 68% 21% 9% 
 Portugal 55% 23% 48% 47% 19% 8% 
 Roménia 57% 21% 42% 46% 22% 13% 
 Eslovénia 57% 23% 33% 36% 36% 15% 
 Eslováquia 51% 21% 48% 24% 38% 17% 
 Finlândia 54% 35% 50% 39% 21% 1% 
 Suécia 56% 29% 18% 67% 14% 15% 

 Média da UE 55% 28% 47% 38% 20% 12% 
Fonte: TCE, com base na contribuição primária e secundária estimada dos fundos do MRR previstos para cada medida no âmbito de dois dos seis pilares, conforme 
informações da Comissão na "grelha de avaliação da recuperação e resiliência" para 25 dos 26 PRR adotados pelo Conselho até ao final de outubro de 2022. 

https://ec.europa.eu/economy_finance/recovery-and-resilience-scoreboard/index.html?lang=en
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Anexo III – Dotação dos fundos da política de coesão para 2021-2027, das subvenções do MRR (dotação 
provisória e final) e dos empréstimos a título do MRR ativados 

em milhares de milhões de euros 

  
FUNDOS DA POLÍTICA DE COESÃO 

PARA 2021-2027 

SUBVENÇÕES DO MRR* EMPRÉSTIMOS 
A TÍTULO DO 

MRR 
ATIVADOS 

 Fundos da 
política de 

coesão 
para 2021-2027, 

subvenções do 
MRR (dotação 

final) e 
empréstimos a 
título do MRR 

ativados 

  Dotação provisória até 30.6.2022  Dotação definitiva em 30.6.2022   

  

FEDER FSE+ FC CTE TOTAL 

 

70% do 
montante 
disponível 

30% do 
montante 
disponível 

TOTAL  
70% do 

montante 
disponível 

30% do 
montante 
disponível 

TOTAL    

 Bélgica 1,1 1,2  0,4 2,7  3,6 2,3 5,9  3,6 0,9 4,5    7,2 
 Bulgária 5,7 2,6 1,3 0,1 9,8  4,6 1,6 6,3  4,6 1,1 5,7    15,3 

 República 
Checa 

10,4 2,7 6,4 0,3 19,8  3,5 3,5 7,1  3,5 4,1 7,6    27,4 

 Dinamarca 0,1 0,1  0,3 0,5  1,3 0,2 1,6  1,3 0,1 1,4    1,9 
 Alemanha 10,9 6,5  1,0 18,4  16,3 9,3 25,6  16,3 11,7 28,0    46,4 
 Estónia 1,7 0,5 0,8 0,1 3,1  0,8 0,2 1,0  0,8 0,1 0,9    4,0 
 Irlanda 0,4 0,5  0,3 1,2  0,9 0,1 1,0  0,9  0,9    2,1 
 Grécia 11,5 5,8 3,0 0,1 20,4  13,5 4,3 17,8  13,5 3,9 17,4  12,7  50,5 

 Espanha 23,5 11,2  0,7 35,4  46,6 22,9 69,5  46,6 30,6 77,2    112,6 
 França 9,1 6,7  1,1 16,8  24,3 15,0 39,4  24,3 13,1 37,4    54,3 
 Croácia 5,4 2,0 1,2 0,2 8,7  4,6 1,7 6,3  4,6 0,9 5,5    14,3 
 Itália 26,6 14,5  1,0 42,1  47,9 21,0 68,9  47,9 21,1 69,0  122,6  233,6 
 Chipre 0,5 0,2 0,2 0,0 0,9  0,8 0,2 1,0  0,8 0,1 0,9  0,2  2,0 
 Letónia 2,5 0,7 1,0 0,0 4,3  1,6 0,3 2,0  1,6 0,2 1,8    6,0 
 Lituânia 3,5 1,1 1,4 0,1 6,1  2,1 0,1 2,2  2,1 0,0 2,1    8,2 
 Luxemburgo 0,0 0,0  0,0 0,1  0,1 0,0 0,1  0,1 0,0 0,1    0,1 
 Hungria 13,4 5,5 2,6 0,2 21,7  4,6 2,5 7,2  4,6 1,2 5,8    27,5 
 Malta 0,5 0,1 0,2 0,0 0,8  0,2 0,1 0,3  0,2 0,1 0,3    1,1 
 Países Baixos 0,5 0,4  0,4 1,3  3,9 2,0 6,0  3,9 0,8 4,7    6,0 
 Áustria 0,5 0,4  0,2 1,1  2,2 1,2 3,5  2,2 1,5 3,7    4,8 
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FUNDOS DA POLÍTICA DE COESÃO 

PARA 2021-2027 

SUBVENÇÕES DO MRR* EMPRÉSTIMOS 
A TÍTULO DO 

MRR 
ATIVADOS 

 Fundos da 
política de 

coesão 
para 2021-2027, 

subvenções do 
MRR (dotação 

final) e 
empréstimos a 
título do MRR 

ativados 

  Dotação provisória até 30.6.2022  Dotação definitiva em 30.6.2022   

  

FEDER FSE+ FC CTE TOTAL 

 

70% do 
montante 
disponível 

30% do 
montante 
disponível 

TOTAL  
70% do 

montante 
disponível 

30% do 
montante 
disponível 

TOTAL    

 Polónia 47,4 14,9 9,3 0,6 72,2  20,3 3,6 23,9  20,3 2,3 22,6  11,5  106,3 
 Portugal 11,5 7,5 3,4 0,1 22,5  9,8 4,1 13,9  9,8 5,8 15,6  2,7  40,8 
 Roménia 17,1 8,2 3,5 0,4 29,2  10,2 4,0 14,2  10,2 1,9 12,1  14,9  56,2 
 Eslovénia 1,5 0,7 0,7 0,1 3,1  1,3 0,5 1,8  1,3 0,2 1,5  0,7  5,2 
 Eslováquia 8,1 2,4 1,6 0,2 12,4  4,6 1,7 6,3  4,6 1,4 6,0    18,3 
 Finlândia 0,9 0,6  0,2 1,7  1,7 0,4 2,1  1,7 0,2 1,9    3,6 
 Suécia 0,8 0,7  0,4 1,9  2,9 0,4 3,3  2,9 0,3 3,2    5,2 

 Assistência 
técnica 

0,8 0,3 0,1 0,0 1,3            1,2 

 Cooperação 
transnacional 

 0,2   0,2            0,2 

 Inovação 
inter-regional 

0,6    0,6            0,6 

 Iniciativa 
Urbana 
Europeia 

0,6    0,6            0,6 

 Cooperação 
inter-regional 

   0,6 0,6            0,6 

 TOTAL DA UE 217 98 37 9 361  234 104 338  234 104 338  165  864 
* Nota relativa às subvenções do MRR: nos termos do artigo 11º do Regulamento MRR, o cálculo da contribuição financeira máxima em relação a 30% do montante de 
 subvenções atribuído por Estado-Membro foi atualizado em 30 de junho de 2022, por forma a ter em consideração os dados mais recentes sobre o PIB para 2020 e 2021. 

Fonte: TCE, com base em dados da Comissão, no anexo IV do Regulamento MRR e na nota da Comissão ao Conselho e ao Parlamento, RRF: update of the RRF maximum 
financial contribution, de 30.6.2022. Os montantes são arredondados para efeitos de apresentação. 
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Siglas e acrónimos 
CRII: Iniciativa de Investimento de Resposta ao Coronavírus 

CTE: Cooperação Territorial Europeia 

DG ECFIN: Direção-Geral dos Assuntos Económicos e Financeiros 

DG EMPL: Direção-Geral do Emprego, dos Assuntos Sociais e da Inclusão 

DG REGIO: Direção-Geral da Política Regional e Urbana 

FC: Fundo de Coesão 

FEDER: Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FSE+: Fundo Social Europeu Mais 

IRUE: Instrumento de Recuperação da União Europeia 

MIE: Mecanismo Interligar a Europa 

MRR: Mecanismo de Recuperação e Resiliência 

OCDE: Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos 

OCS: Opções de custos simplificados 

PIB: Produto Interno Bruto 

PRR: Planos de recuperação e resiliência 

QFP: Quadro financeiro plurianual 

RDC: Regulamento Disposições Comuns 

REP: Recomendações específicas por país 

RNB: Rendimento Nacional Bruto 

TFUE: Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
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Glossário 
Acordo de parceria: acordo entre a Comissão e um Estado-Membro ou país(es) 
terceiro(s) no âmbito de um programa de despesas da UE que define, por exemplo, os 
planos estratégicos, as prioridades de investimento ou os termos das trocas comerciais 
ou da prestação de ajuda ao desenvolvimento. 

Marco (no MRR) ou objetivo intermédio (na política de coesão): na política de 
coesão, valor intermédio em relação a um indicador de realizações utilizado no âmbito 
de um objetivo específico, a ser alcançado até uma data predeterminada; no MRR, 
medida qualitativa dos progressos no sentido da realização de uma reforma ou de um 
investimento. 

Meta: na política de coesão, valor final predefinido a alcançar em relação a um 
indicador utilizado no âmbito de um objetivo específico; no MRR, medida quantitativa 
dos progressos no sentido da realização de uma reforma ou de um investimento. 

Pilar Europeu dos Direitos Sociais: quadro que prevê direitos sociais novos e mais 
eficazes para os cidadãos da UE. 

Princípio de "não prejudicar significativamente": princípio que prevê que as medidas 
de investimento não devem ter um impacto ambiental prejudicial importante. 

Quadro financeiro plurianual: plano de despesas da UE que fixa as prioridades (com 
base nos objetivos estratégicos) e os limites máximos, geralmente para um período de 
sete anos. Proporciona a estrutura dentro da qual são definidos os orçamentos anuais 
da UE, limitando as despesas em cada categoria. 

Recomendações específicas por país: orientações anuais que, no âmbito do Semestre 
Europeu, a Comissão dirige a cada Estado-Membro sobre as suas políticas 
macroeconómicas, orçamentais e estruturais. 

Reserva única de projetos: número de projetos que um Estado-Membro 
pretende/pode executar, que se encontram em processo de "maturação" com os 
estudos necessários para a sua execução. 

Semestre Europeu: ciclo anual que proporciona um quadro para a coordenação das 
políticas económicas dos Estados-Membros da UE e para o acompanhamento dos seus 
progressos. 
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Este documento apresenta uma análise 
comparativa dos fundos da política de coesão e do 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR).
Os dois instrumentos têm semelhanças 
significativas, mas também diferem em muitos 
aspetos. A política de coesão é a principal política 
de investimento a longo prazo da UE destinada a 
promover o desenvolvimento económico, social e 
territorial, ao passo que o Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência é um instrumento 
pontual e temporário de "resposta a situações de 
crise". Visa atenuar o impacto da pandemia de 
COVID-19 na economia da União e reforçar a 
resiliência da UE e dos seus Estados Membros a 
choques futuros.
Tanto os fundos da política de coesão para 2021 
2027 como o MRR ainda se encontram nas suas 
fases iniciais de execução. Nos próximos anos, a 
aplicação simultânea dos dois instrumentos 
mostrará de que forma as suas diferentes 
estratégias permitem alcançar os respetivos 
objetivos. 
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